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NOTA 
de: Maurizio Massari, Representante Permanente, Representação 

Permanente da Itália junto da União Europeia 
data: 21 de dezembro de 2016 
para: Christine Roger, Diretora-Geral, Conselho da União Europeia 
Assunto: Decisão-Quadro 2002/465/JAI relativa às equipas de investigação 

conjuntas  
- Notificação da Itália 

  

Exma. Senhora Diretora-Geral, 

Pelo Decreto Legislativo n.º 34 de 15 de fevereiro de 2016, em vigor desde 25 de março de 2016, 

a Itália deu execução à Decisão-Quadro 2002/465/JAI relativa às equipas de investigação 

conjuntas. 

Pela presente, tenho a honra de enviar a V. Exa. uma nota do Ministério da Justiça italiano sobre a 

execução da referida decisão-quadro, que traz em anexo o texto da legislação de execução em 

italiano, bem como uma tradução de cortesia para inglês. (*) 

 

(Fórmula de cortesia) 

(a.) Maurizio Massari 

_________________ 

 

(*) O texto da lei não se encontra reproduzido. 
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ANEXO 

 

Ministero della Giustizia 
Dipartimento per gli Affari di Giustizia 

Direzione Generale della Giustizia Penale 
 

para: SECRETARIADO-GERAL DO CONSELHO 

COMISSÃO 

 

através da 

 

REPRESENTAÇÃO PERMANENTE DA REPÚBLICA ITALIANA 

JUNTO DA UNIÃO EUROPEIA 

 

Ref.: Notificação nos termos do artigo 4.º da Decisão-Quadro 2002/465/JAI, de 13 de junho 

de 2002, relativa às equipas de investigação conjuntas 

 

A República Italiana tem a honra de informar V. Ex.ª de que a decisão-quadro em epígrafe foi 

executada na íntegra pelo Decreto Legislativo n.º 34 de 15 de fevereiro de 2016 que estabelece 

"Disposições para a transposição para o direito interno da Decisão-Quadro 2002/465/JAI do 

Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa às equipas de investigação conjuntas", publicado no 

Jornal Oficial da República Italiana n.º 58 de 10 de março de 2016 e entrado em vigor a 

25 de março de 2016. 
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Por conseguinte, a partir de 25 de março de 2016 a Itália aplicará os procedimentos previstos na 

Decisão-Quadro 2002/465/JAI. 

O texto das disposições do Decreto Legislativo n.º 34 de 15 de fevereiro de 2016 é apresentado em 

anexo, juntamente com uma tradução para inglês. 

Roma, 

Raffaele Piccirillo 

 DIRETOR-GERAL 

 


